
LEI Nº  12.876, DE  24 DE SETEMBRO DE 2021. 
 
 

 
Denomina Largo General Geraldo Antonio 
Miotto a faixa de terra limítrofe entre as vias da 
Avenida Edvaldo Pereira Paiva, compreendida 
pelo trecho do Parque Marinha do Brasil onde 
atualmente está instalado o velódromo e a 
convergência das duas vias da mesma Avenida, 
localizada no Bairro Praia de Belas. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Fica denominada Largo General Geraldo Antonio Miotto a faixa de terra 

limítrofe entre as vias da Avenida Edvaldo Pereira Paiva, compreendida pelo trecho do Parque 
Marinha do Brasil onde atualmente está instalado o velódromo e a convergência das duas vias da 
mesma Avenida, localizada no Bairro Praia de Belas, conforme Anexo desta Lei. 

 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 24 de setembro de 2021. 

 
 
 

Sebastião Melo, 
Prefeito de Porto Alegre. 

 
Registre-se e publique-se. 
 
 
 
Roberto Silva da Rocha, 
Procurador-Geral do Município. 
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